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ã aº 0 Conselho de Administração reunir-sea, trimestralmente, em sessões
ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a
requerimento de 2233 (dois terços) de seus membros ou este Conselho Fiscal.

& 5“ C quorum mínimo para instalação do Conselho e de 5 [cinco] membros..

& eº As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, no minimo, 5
[cinco) votos favoráveis

à ?º Perdera o mandato o membro do Conselho que deixar de comparecer a duas
sessões consecutivas. ou a quatro alternadas, sem motivo justihcado, a critério do mesmo
Conselho.

€,- aº Os membros do Conselho de Administração bem como os respectivos suplentes
não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da função,

Subseção !
Da Competência do Conselho de Administração

Art. 52. Compete, privativamente. ao Conselho de Administração:

1. aprovar e alterar o regimento do proprio Conselho de Administração;

ii. estabelecer a estrutura tecnico—administrativa do ÁGUle BRANCA PREV,
podendo, se necessário, contratar entidades independentes legalmente
habilitadas;

iii. aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do ÁGUlA BRANCA
PREV;

i'v'. participar. acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão econômica e
financeira dos recursos;

"v'. autorizar o pagamento antecipado de gratiticaçâo natalina;

Vl. autoriaar a aceitação de doações:

Vil. determinara realização de inspeções e auditadas;

Ulll. acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele detinidos. a
execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários:

EX. autorizar a contratação de auditores independentes;

X. apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunat de
Contas do Estado. podendo, se for necessário, contratar auditoria externa;

XI. estabelecer os valores mínimos em litígio. acima. dos quais será exigida
anuência prévia do Prosurador Geral do Município;

Xlt. elaborar e aprovar seu Regimento Interno;

Xiii. autorizar a contratação de que trata o art. 48;

KN. autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, alienar. hipotecar ou gravar com
quaisquer ônus reais os bens imóveis do iªi-GUIA BRANCa PREV, bem como
prestar quaisquer outras garantias; M &is «CNM/b &] j'
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xvi; apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva;

Subseção Ii
Das ªtribuições do Presidente do "Conselho de Administração—

Art. 53. São atribuições do Presidente do Conselho de Administração:

|. dirigir e coordenar as atividades do Conselho;

ii. convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;

lil, designar o seu substituto eventual;

lªvª. encaminhar os baiano—etes mensais, o balanço e as contas anuais do ÁGUIA
BRANCÁ PREV, para deliberação do Conselho de Administração,
acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuario e da Auditoria
Independente, quando for o osso;

V. evocar o exame e a solução de queisquer assuntos pertinentes ao ÁGUiA
BRANCA PREV;

Vi. praticar os demais atos atribuidos por esta Lei como de sua competência.

Seção Ii
De Diretoria Executiva

.srt. 54, A, Diretoria Executiva. e o orgão superior de administração e normatização do
instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Águia Branca - AGUIA
BRÁNCA PREV.

Art. 55. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor-Presidente, de um Diretor
de Previdência e Atuária e de um Diretor Administrativo—Financeiro, nomeados pelo Chefe
do Poder Executivo, dentre os servidores efetivos, devendo ser pessoas. qualidcedas para a
função e com comprovante habilitação profissional, sendo escolhidos entre os servidores
inscritos no regime de que trata esta Lei desde que ponte, no minimo, 06 [seis) anos de
efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo a ser
exercido, observando-se ainda o disposto no ª 3“ do art, 49,

à tº O Diretor-Presidente sera substituido, nas ausências ou impedimentos
temporários. pelo Diretor de Previdência e iª'ituariaª sem prejuizo das atribuições deste cargo.

% 2” D Diretor de Previdência e Atuária e o Diretor Administrativo-Financeiro serão
substituidos. nas ausências ou impedimentos temporários,. por servidor designado pelo
Diretor-Presidents sem prejuízo das atribuições do respectivo cargo.

% 3ª Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria caberá ao Che-te do Poder
Executivo nomear o substituto. para cumprimento do restante do mandato do substitu ido.
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& dº O Diretor—Presidente e o Diretor de Previdência e Atuaria perceberão gratiticação
seiariei em valor equivalente e [12 (dois) salários mínimos mensais, que será adicionada a
seus vencimentos durante o exercicio das funções junto ao Institute de previdência. arcando
este com o ônus do pagamento.

Art. 55. A Diretoria Executiva reunir—sessº, ordinariamente. uma voa por mês, ou.
extraordinariamente. quando convocada pelo Diretor-Presidente.

Subseção iii
Das Competências

Art. E?. Compete à Diretoria Executiva“:

i.. cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de Administração e a
legislação da Previdência, Municipal;

ii. submeter ao Conselho de Administração a política e diretrizes de investimentos
das reservas gerantidoras de beneficios do ÁGUiA BRANCA PREV;

iii. decidir sobre os investimentos das reservas gsrantidoras de benefícios do
ÁGUEA BRANCA PREV. observada a politica e as diretrizes estabelecidas pelo
Conselho de Administração;

lv. submeter as contas anuais de ÁGUlA BRANCA PRElvr para deliberação do
Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal“,
do Atuário e de ªuditoria Independente. quando for o caso:

v. submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e e Auditoria
independe-nte, balanços, balancetes mensais, relatorios semestrais de posição
em títulos e valores e das reservas técnicas. bem como quaisquer outras
informações e demais elementos de que necessitarem no exercício das
respectivas funções;

VL julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos segurados inscritos no
regime de previdência de que trate esta Lei;

vii. expedir as normas gerais reguladoras das atividades administrativas do ÁGUirít
BRANCA PREV;

Vili. decidir sobre a ceiebreção de acordos. convênios. e contratos em todas as suas
modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros observadas as
diretrizes estabelecidas pelo Conselho de ªdministração.

Art. 58. Ao Diretor—Presidente compete:
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cumprir e fazer cumprir a legislação que oornpde o regime de previdência de que
trata esta Lei.;

lil.

Vi.

Vilª

VHF.

IX,

Art, 59. Ao Diretor de Previdência e Atuária compete;
!.

il.

lil,

IV.

V.

Vi.

Vii.

Vili.

Art. dil Ao Diretor Administraiivo—Financeiro compete:

Il.

Passenunn MUNICIPAL DE neura ennncn
esmoo De eseinno salino

convocar as reuniões. da Diretoria, presidir a orientar os respectivos trabalhos,
mandando iavrar as respectivas atas;

designar. nos casos de ausências ou impedimentos temporários dos Diretores
de Previdencia e Atuária e do Administrativo-Financeiro, os servidores que os
substituíram

representar o AGUiA BRANCA F'FiE'vr em suas relações com terceiros;

elaborar o orçamento anoai e plurianual do AGUiA BRANCA PREV;
constituir comissões;

celebrar a rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas
modalidades, inclusive a prestação de senviços por terceiros. observadas as
diretrizes estabelecidas paio Conselho de Administração:

autorizar, conjuntamente com os Diretores, as aplicações e investimentos
efetuados com os recursos. do instituto e com os do patrimônio geral do AGUIA
BRANCA PRE'v', observado o disposto no art. 50;

evocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao AGUIA
BRANCA PREV.

conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei;

promover os reajustes. dos beneficios na forma do disposto nesta Lei:

administrar e controlar as ações administrativas do AGUIA BRANCA PREV;

praticar os atos referentes a inscrição no cadastro de segurados ativos, inativos,
dependentes e pensionistas, bem como a sua exclusão do mesmo cadastro:

acompanhar e controlar a execução do piano de beneficios desta regime de
previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas
reavaliações:

gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios;
aprovar os cálculos atuarias;

substituir o Diretor-Presidente nas ausências ou impedimentos temporários.

controlar as ações referentes aos serviços gerais, administrativos e de
pairimonio;.”.r “es" —«'ri ' , .,
pratica os atos deg tao orçameinRtaaede planejamento tºinanoeiro.CMi/%,__,j
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til. controiar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;

IV. acompanhar o fioxo de caixa do ÁGUiA BRANCA PREV, zelando pela sua
aoivabilidede;

V. coordenar e sopervieionar os assuntos relacionacioe com a área contábii;

UI. avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e investimentoe;

Vil. elaborar poiitica e diretrizes. de aplicação e in'veetirnentoe doa recureoa
tinanceiroa, a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria
Executiva;

viii. adminietrar oe bene pertencentes ao ÁGUIÁ BRANCA PREV;

ix. administrar oe recureoe humanoe a ca eewiçoa geraria, incloeive quando
preetacioa por terceiros.

Seção W
Do Concelho Fiscal

Art. 51, O Goneeiho Fiscal e o órgão de tiecelizaçâo da gestão! cio inetitoto de
Previdência cipa Servidores Públicos do Municipio de Águia Branca - aauaa BRANCA
PREV“

Part. 62. [) Gon-eeiho Fiacai sera compoeto- por 5 (cinco) membros efetivoa e
reapectiiroa suplentes, sendo 02 (dois) pelo Poder“ Executivo, 1 (um) pato Poder Legislativo,
1 (um) pelos servidores atiiroe eleitos por voto direto e 1 (um) peioa eewidoree inativos
eleitoe por voto direto.

% tº Exercera'. a função de preeidente do Conselho Fiecal um cios conselheiros
efetivos eleito entre seus pares.

& 2“ No caso de ausência ou impedimento temporário. e presidente do Conselho
Fiecal aerá constituído pelo conaeiheiro que for por ele designado.

& aº Ficando traga a preeidência do Conselho Fiscal. caberá aos ooneeiheiroe em
exercicio eleger, entre seus paraa, aquele que preencherá o cargo até e conciueão do
mandato

& ztiª-" No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo cio Coneelho
F iscai. este será substituido por seu suplente.

& 5ª No caeo de vacância do. cargo de membro efetivo do Concelho Fiecel. o
respectivo suplente assumirá o cargo ate' a conclusão cio mandato cabendo ao órgão ou
entioaoe ao qual estava vinculado o eir—conselheiro, ou ao repreeentante do servidor ativo ou
inativo.. se for o caso. indicar novo membro euplente para cumprir o restante do mandato.

ª 5ª Perdera o mandato o membro efetivo do Coneelno Fiscal que deixar de
comparecer a 2 (ouae) reuniões consecutivas, sem motivo juetincado, a critério do rneemo
coneeiho.

:? & »
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% ?º O Conselho Fiscal reunir-see, ordinariamente, uma. vez a dada bimestre civil“. ou
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no mínimo* 2 (dois)
oenselheiros.

& sº Ú quorum mínimo para instalação de reunião do Conselho Fisoal e de 3 (três)
membros,

& 9" As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no minimo, 3 (três) votos
favoráveis.

& 10 Os membros do Conselho Fisoai não receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercício da função.

% 11 Os procedimentos relativos à organização das reuniões e ao funoionamento do
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
[Ja Competência do Conselho Fiscal

Art. 63. Compete ao Conselho Fieoal:
!.

li.

ill.

IV.

V.

Vi.

Vii.

Vili.

lx.

K.

Xi.

XIl.

eleger o seu presidente;

elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal;

examinar os balancetes e balanços do ÁGUFA BRANCA PREV, bem como as
contas. e os demais aspectos economico—financeiros;

examinar livros e documentos:

examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUIA BRANCA PREV]

emitir parecer sol:-re os negócios ou atividades do AGUiA BRANCA PREV;

iiseallzar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a contratação de
assessoria técnica;

lavrar as atas de suas reuniões. tnslusive os pareceres e os resultados dos
exames precedidos;

remeter, ao 'Conselho de Administração, parecer sobre as oontaa anuais do
ÁGUIA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;

praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de
fiscalização;

sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas.

Parágrafo Único Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir as
reuniões do Conselho.

oww-ªr“?"
"m J
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â- ?“ O Conselho Fiscal reunir—sea ordinariamente, uma vez a cada bimestre civil, ou
extraordinariamentef quando convocado- por seu presidente ou por, no minimo, 2 [dois)
conselheiros.

5 eº 0 quorum mínimo para. instalação de reunião do Conselho Fiscal e de 3 (três)
membroe.

& aº Ae decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por, no minimo. 3 (três) votosfavoráveis

& 'in De membros do Conselho Fiscai nao receberão qualquer espécie de
remuneração ou vantagem pelo exercicio da, função.

& 11 Ds procedimentos relativos a organização das reuniões e ao funcionamento do
Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento interno.

Seção V
De Competência do Conselho Fiecai

Art. 53. Compete ao Conselho Fisoai:
].

ll.

Elf.

IV.

V.

Vl.

Vil.

VIH.

IK:

X..

Xl.

Xlt,

eleger o seu presidente;

elaborar e aprovar o regimento interno do |[Ilo—neelho Fiscal;

examinar os balancetes e balanços do ÁGUlA BRANCA PREV. bem como as
contas e os demais aepectos aconõmico—inanceiros;

examinar livros e documentos;

examinar quaisquer operações ou atos de gestão do ÁGUiA BRANCA PREV;

emitir parecer sobre os negócios ou atividades do ÁGUIA BRANCA PREV;

fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor;

requerer ao Conselho de Administração, caso neceesario, e contratação de
assessoria te'onice;

lavrar as atas de suas reuniões, inclusive- os pareceres e os resultadoe dos
exames precedidos;

remeter, ao Conselho de Administração, pareoer adora as contas anuais do
ÁGUiA BRANCA PREV, bem como dos balancetes;

praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos trabalhos de
Tiecaliaação:

sugerir medidas. para sanar irregularidades encontradas.

Parágrafo Único Compete ao Presidente do Conselho Fiscal convocar e presidir asreuniões do Conselho.
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CAPÍTU Lo m
De Pstrimônie e das Receitas

Art. se e patrimônio de Asura Beer—res sees e autônomo, livre e desvinculado de
qualquer funde dp Munieipie e será eenstitu ide de reeurses errepedsdes ns forme de art. 5?
e direeipnede exclusivamente para psgemente de beneficios previdenciários ses
beneficiárips mençiensdes ne srt. riº .

Psrágrefe Único o patrimônio de ensure. seems PREV será fermsde de:

[. bens móveis e imóveis, veis-res e rendas;

EI. es bens e direitas que, e qualquer titule, ihe sejem edjudiesdes e treesferides;
iii. que vierem a ser eeestiiuides na forma ieçsi.

.srt. 65. A ieebsewâeeis de dispeste neste Cepiiuie constituirá feita greve, suje-itsndp
es responsáveis às sanções sdm-inisiretivss e judiciais cabíveis previstas em tei federal.

Art 55. Fica e Poder Executive suterizsdo e doer eu destinar. peles modalidades
previstas em lei. bens móveis eu imóveis se AQUI.-ª. ERANCR PREV.

Seção Única
Origens des reeurses

Art. 67“. Os reeurses de ÁGUIA BRANCA PREV eriçinsm—se das seguintes fentes de
eusteie:

i. contribuições sºciais de Município de Águia Ersnesi hem semp por seus.
Poderes, sues autarquias e per suss fundações públicas empregsderss;

li. contribuições seeieie des segure-des;

Iii. rendimenies des spiiceções financeiras e. de derneis investimentos reaiisedes
sem as receitas previstas neste artigo;

N. alugueis e outros rendimentes não financeiros de seu petrimenie;

V. bens, direites e ativos trensferides peie Municipio eu per tereeires;

Vi. autres pens nºse financeiros suje propriedade ihe fer transferida peie Municipio
eu per terceiros;

1u'li. recurses preuenienies de eeevenies, eentrstes, seerdes eu ajustes de prestação
de sewiçes se Municipie eu e nutrem;

VIH.. verbas eriundss de eempenseçãe finsneeire para pe beneficios de
epesentsderie e penses entre os regimes preuideneiáries ne ferms de iegisisçâe
especifica;

FX. deisções erçsmeniáriss;

X. transferências de reeurses e subvenções consignadas no orçamento de, Munieip—ie; &, »se , :rr (Vª Mr ,!
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Xl. doações, legados, auxílios Subvenções e outras rendas extraordinárias eu
eventuais;

Xll. outras rendas, extraordinaria—s ou eventuais.

Parágrafo Único às contribuições e quaisquer outras importâncias devidas. ao ÁGUiA
BRANCA PREV por seus segurados serão arrecadadas] mediante descente em folha, pelos
órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e por estes recolhidas ao instituto.

Art. 68. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e das transferências
vinculadas ao pagamento das aposentadorias. das recentes os das reformas e das pensões,
e Município poderá propor. quando necessário, a abertura de créditos adicionais visando
assegurar ao ÁGUIA BRANCA PREirr alocação de recursos orçamentários destinados a
cobertura de eventuais insuficiências financeiras reveladas pelo plano de custeio.

Ait. se" Sem prejuízo de deliberação do Conselho de Administração, e em
conformidade com a Lei nº assoren e alterações subsequentes, o ÁGUIA BRANCA PREV
poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu patrimônio, desde que
precedido de avaliação a cargo de empresa especializada e legalmente habilitada.

Parágrafo Único 1ªutenticada a viabiiidade economico-financeira aferida no laudo de
avaliação, e Conselho de Administração terá prazo de se (sessenta) dias para deliberar
sobre a aceitação dos trens oferecidos.

Art, To, A alienação de bens imóveis, com ou sem benfeitoria. integralizados ao
patrimônio de Á-GUIR BRANCA PREV, devera ser precedida de autorização de Conselho de
Administração.

Parágrafo Único a alienação não poderá ser, a cada ano, superior a 15% (quinze por
cantei do 1trailerintegralizado em bens imóveis,

CAPÍTULO w

Das aplicações financeiras

Art, ?1. As aplicações das reservas tecnicas garantidoras dos benefícios
previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas em conformidade com a politica e
diretriaes de aplicação dos recursos tinanceiros do AGUiA BRANCA PREV aprovada pelo
Consetho de Administração, de modo a garantir a otimização da combinação de risco,
rentabilidade e liquidez..

' . Parágrafo Único a politica e diretrizes de investimentos dos recursos Financeiros de
ÁGUIA BRÁNGR PRE'lrr serão elaboradas em ebsewânoia as regras da prudência
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil,

Art. 72. ao “Instituto é vedado: W
')? ,)
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